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LEI Nº 3.341, DE 18 DE MAIO DE 2018

Acrescenta o inciso V e parágrafo único no art. 2º da Lei nº 3.244, de 15 de maio de 2015, que autoriza o Poder Executivo a instituir o “Programa Adote uma Praça”, no âmbito do Município do Município de Ferraz de Vasconcelos.

O PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º O art. 2º da Lei nº 3.244, de 15 de maio de 2015, que autoriza o Poder executivo a instituir o “Programa Adote uma Praça”, no âmbito do Município do Município de Ferraz de Vasconcelos, passa a vigorar acrescido de inciso V e parágrafo único, ambos com o seguinte teor:

“Art. 2º (...)

(...)

V- plantio e poda de árvores;

Parágrafo único. O plantio e poda de árvores na praça adotada, previstos no inciso V do caput deste artigo, dependerá de autorização do Departamento do Verde e Meio Ambiente.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Palácio da Uva Itália, 18 de maio de 2018.


JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito
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DECIO MARTINS DIAS
Secretário Municipal de Administração
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